
 

SECRETARIA DE POLÍTICAS
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSTRUÇÃO NORMATIVA N
o
-

2, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014
Estabelece instruções para o reconhecimen-
to, pelos Regimes Próprios de Previdência
Social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, do direito dos
servidores públicos com deficiência, ampa-
rados por ordem concedida em Mandado de
Injunção, à aposentadoria com requisitos e
critérios diferenciados de que trata o § 4º,
inciso I, do art. 40 da Constituição Fede-
ral.
O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, IV, X e XV
do Anexo I do Decreto nº 7.078, de 26 de janeiro de 2010 e o art. 1º,
IV, X e XV do Anexo IV da Portaria MPS nº 751, de 29 de dezembro
de 2011, resolve:
CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre parâmetros e
diretrizes gerais para fins de análise do direito à concessão das apo-
sentadorias voluntárias previstas nas alíneas a e b do inciso III do §
1º do art. 40 da Constituição Federal, com requisitos e critérios
diferenciados de que trata o § 4º, inciso I, desse artigo, nos casos em
que os servidores públicos com deficiência, filiados aos Regimes
Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, estejam amparados por ordem
concedida em Mandado de Injunção, pelo Supremo Tribunal Federal,
que determine a aplicação analógica da Lei Complementar nº 142, de
8 de maio de 2013.
Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual
ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas, consoante o art. 1º da Convenção
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, pro-
mulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.
Parágrafo único. Servidor público com deficiência é a pessoa
com deficiência abrangida pelo regime de previdência de que trata o
art. 40 da Constituição Federal.
Art. 3º A adoção de requisitos e critérios diferenciados para
a concessão de aposentadoria voluntária ao servidor público com
deficiência está condicionada à comprovação das condições a que se
refere o art. 2º na data de entrada do requerimento ou na data de
aquisição do direito ao benefício.
CAPITULO II
DOS REQUISITOS E CRITÉRIOS DIFERENCIADOS
Art. 4º Os servidores públicos com deficiência abrangidos
por RPPS serão aposentados voluntariamente, desde que cumprido
tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e
cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, ob-
servadas as seguintes condições:
I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se
homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de servidor com
deficiência grave;
II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se
homem, e 24 (vinte e quatro), se mulher, no caso de servidor com
deficiência moderada;
III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se
homem, e 28 (vinte e oito), se mulher, no caso de servidor com
deficiência leve; ou
IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cin-
quenta e cinco) anos de idade, se mulher, desde que cumprido tempo
mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos na condição de pessoa
com deficiência.
Parágrafo único. O tempo mínimo de contribuição previsto
nos incisos I a III deste artigo deve ser cumprido na condição de
pessoa com deficiência, conforme o grau especificado, e, no inciso
IV, independentemente do grau de deficiência, observado, em qual-
quer caso, o disposto no art. 3º.
Art. 5º Se a condição de pessoa com deficiência sobrevier à
filiação nos diversos regimes de previdência social, ou se houver
alteração do grau de deficiência, os parâmetros mencionados nos
incisos I, II e III do art. 4º serão proporcionalmente ajustados con-



forme as tabelas abaixo, considerando-se o número de anos de exer-
cício de atividade laboral sem deficiência e com deficiência, ob-

servando-se o correspondente grau de deficiência preponderante


